
20/05/2019 SEI/UFMS - 1245090 - Edital

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1571625&infra_sistema… 1/8

EDITAL UFMS/CPAN Nº 57, DE 10 DE MAIO DE 2019.

Processo sele�vo de discentes de graduação da UFMS e/ou egressos da
UFMS e/ou de outras IES para atuação nas ações de extensão aprovadas
pelo Edital PROECE Nº 37, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Direção do
Câmpus do Pantanal, no uso de suas atribuições legais, torna público a abertura de processo
sele�vo para a seleção para discentes de graduação da UFMS e/ou egressos da UFMS e/ou de
outras IES para atuação nas Ações de Extensão aprovadas no âmbito do Edital PROECE Nº 37, DE
20 DE MARÇO DE 2019, para execução no ano de 2019.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital disciplina o processo sele�vo de acadêmicos de graduação da UFMS e/ou
egressos da UFMS e/ou de outras IES, visando despertar a vocação cien�fica, extensionista e
social, incen�vando talentos potenciais, mediante a par�cipação em Ações de Extensão
Universitária desenvolvidas e executadas com a sociedade sul-mato-grossense, e fortalecendo a
integração curricular dessa a�vidade em um processo de flexibilização curricular.

2. DAS VAGAS

2.1. O número de vagas oferecidas para a Ação de Extensão sem previsão de bolsa: até 6 (seis).

2.1.1. Disciplinas:  Matemá�ca (2 vagas), Física (1 vaga), Química (1 vaga), Inglês (1 vaga) e
Espanhol (1 vaga).

 

 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS E IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Ser acadêmico regularmente matriculado em Curso de graduação da UFMS do Campus do
Pantanal ou ser graduado egresso da UFMS ou graduado de outra IES.

3.2. Possuir disponibilidade para execução das a�vidades por 10 (dez) horas semanais (categoria
não bolsista / voluntário), sem prejuízo das a�vidades curriculares, conforme Plano de Trabalho a
ser definido em conjunto com o coordenador.

3.3. O candidato que for acadêmico da UFMS deverá observar as seguintes condições:

3.3.1. Estar matriculado ao menos no 3º. semestre de qualquer um dos Cursos de graduação
regularmente oferecidos no Campus do Pantanal da UFMS;

3.3.2. Não poderá estar em cumprimento de sanção disciplinar;

3.3.3. Não possuir qualquer pendência com a PROECE.

3.4. O candidato deverá indicar no Anexo I, de uma a três disciplinas, por ordem de preferência,
que tem disponibilidade para lecionar de acordo com o domínio de conteúdo e/ou experiência
docente prévia em relação à(s) mesma(s).

 

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. Data: de 20 a 24 de maio de 2019;
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4.2. Local: as inscrições serão realizadas somente por meio do envio dos documentos abaixo
relacionados para o e-mail petconexoes.cpan@ufms.br:

4.2.1. Ficha de Inscrição (Anexo I – acesso ao formulário em 
<h�ps://cpan.ufms.br/pet/cursinho/professores>), devidamente preenchida e assinada;

4.2.2. Histórico Escolar da UFMS ou da IES de origem;

4.2.3. Currículo La�es, versão atualizada (h�p://la�es.cnpq.br ).

4.3. O candidato que falsear informações, além de ser sumariamente eliminado do processo,
poderá responder pelo crime de falsidade ideológica, pificado no art. 299 do Código Penal
Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848, de 07/12/1940): 

“Omi�r, em documento público ou par�cular, declaração que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a
três anos, e multa, se o documento é par�cular”.

4.4. A inscrição será considerada passível de deferimento somente se o candidato enviar os
documentos requeridos pelo item “4.2”.

 

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1. Os critérios e os procedimentos a serem adotados no processo sele�vo ficará sob a
responsabilidade dos coordenadores das Ações de Extensão. É vedado às Unidades/Câmpus
admi�r, prever, incluir ou tolerar critérios ou condições que comprometam, restrinjam ou
frustrem o caráter compe��vo da seleção e estabeleçam preferências ou disfunções de qualquer
circunstância, imper�nentes ou irrelevantes para o específico objeto da Ação de Extensão, bem
como o estabelecido na Resolução nº 133, de 25 de julho de 2017 - Plano de Governança de
Bolsas e Auxílios em projetos de ensino, pesquisa, extensão da UFMS.

5.2. Os critérios de seleção estão previstos no Anexo II.

5.2.1. Os candidatos deverão ser classificados em ordem crescente de acordo com cada uma das
cinco disciplinas;

5.2.2. Em caso de empate, deverá se adotar o seguinte critério: 1o. acadêmico da UFMS; 2o.
egresso da UFMS; 3o. egresso de outra IES.

 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO

6.1. A divulgação da lista das inscrições deferidas deverá ser divulgada até o dia 27 de maio de
2019 no sí�o <h�ps://cpan.ufms.br/pet/cursinho/professores>;

6.2. A divulgação do Resultado Final, com a ordem de classificação de candidatos/disciplinas,
será feita pela Direção do Campus do Pantanal até o dia 29 de maio de 2019 e divulgado no sí�o 
<h�ps://cpan.ufms.br/pet/cursinho/professores>;

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Cons�tuem-se obrigações do coordenador da Ação de Extensão:

7.1.1. Orientar  acadêmicos e/ou graduados envolvidos na ação;

7.1.2. Organizar, planejar, elaborar, divulgar e executar, todas as ações que concernem à seleção
dos candidatos para a Ação de Extensão sob sua responsabilidade;

7.1.3. Providenciar Relatório Final da Ação de Extensão, e do Extensionista em formulário
próprio fornecido pela CEX/PROECE; 21/05/2019
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7.1.4. Organizar e elaborar, em conjunto com o bolsista o Plano de Trabalho Simplificado de
acordo com os princípios e diretrizes da extensão universitária, zelando para que estas a�vidades
não sejam coincidentes com os horários de aula a que o discente candidato es�ver sujeito;

7.1.5. Orientar, acompanhar e avaliar o discente de acordo com Plano de Trabalho Simplificado
proposto e aprovado; e

7.1.6. Acompanhar e avaliar as a�vidades do Extensionista, orientando-o na elaboração do
relatório final.

7.2. Cons�tuem-se obrigações do Extensionista não bolsista (voluntário):

7.2.1. Dedicar dez horas semanais à execução das a�vidades propostas no Plano de Trabalho;

7.2.2. Par�cipar das reuniões de extensão promovidas pelo coordenador da ação e pela
CEX/PROECE; e

7.2.3. Elaborar, em conjunto com o orientador/coordenador, o Relatório Final, expressando as
a�vidades desenvolvidas, dificuldades e sugestões.

7.4. Cons�tuem-se obrigações da CEX/PROECE:

7.4.1. Responsabilizar-se pela gestão organizacional, operacional e financeira dos par�cipantes
bolsistas par�cipantes do projeto; e

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A par�cipação no projeto como voluntário no projeto, conforme a�vidades descritas no
presente Edital, deverá favorecer a interação entre docentes, técnico-administra�vos, discentes
e comunidade em geral, oportunizando aos par�cipantes uma iniciação prá�co-profissional bem
como um es�mulo para o uso de técnicas de ensino e instrumentos teóricos adquiridos em seu
curso de graduação.

8.2. As a�vidades inerentes à categoria de não bolsista / voluntário de extensão de que trata
este Edital, não implicarão em vínculo emprega�cio com a Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul, à míngua dos requisitos da subordinação jurídica e da onerosidade.

8.3. A par�cipação no presente projeto poderá ser cancelada nas seguintes circunstâncias:

8.3.1. Por solicitação devidamente jus�ficada do par�cipante;

8.3.2. Por solicitação do orientador, mediante parecer;

8.3.3. Por desistência, trancamento ou desligamento do curso, quando o par�cipante for
acadêmico da UFMS;

8.3.4. Por aplicação de sanção disciplinar par�cipante, quando for acadêmico da UFMS;

8.3.5. Por não cumprimento da carga horária da ação ou por desempenho insuficiente, aferido
pelo coordenador do projeto;

8.4. O cancelamento da par�cipação, nos casos previstos no item “8.3”, não resultará em direito
a qualquer reclamação ou indenização por parte do extensionista.

8.5. Outras informações sobre inscrição e seleção poderão ser solicitadas diretamente aos
Coordenadores dos Projetos.

8.6. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitora de Extensão, Cultura e
Esportes em conjunto com o Coordenador da ação e com a Direção da Unidade, observados os
princípios e normas legais vigentes.

 

Corumbá, 20 de maio de 2019

Aguinaldo Silva

Diretor 21/05/2019
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ANEXO I do EDITAL UFMS/CPAN Nº 57, DE 10 DE MAIO DE 2019.

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO

 

Seleção de discentes candidatos à concessão de bolsas de extensão para atuação nas Ações de
Extensão aprovadas pelo Edital Proece Nº 37/2019

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA, PROJETO OU SUBPROJETO

 

Título da Ação: Cursinho UFMS 2019 Polo CPAN

Coordenador: Luis Fernando Galvão

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO/A CANDIDATO/A

 

Nome:

Sexo:                       Data de nascimento:   _____/_____/__________   Fone:                                  

e-mail:

 

ACADÊMICO/A DA UFMS

RGA:

 

Curso:

 

Semestre atual:

 

EGRESSO DA UFMS

Curso:

 

Ano de Conclusão:

 EGRESSO DE OUTRA IES

Nome da Ins�tuição:

 

Curso:

 

Ano de Conclusão:
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3. MOTIVAÇÕES / DISPONIBILIDADE

3.1. Quais são as suas mo�vações pessoais, acadêmicas e ou profissionais para par�cipar desta
Ação de Extensão?

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2. Você já atuou como professor(a) em Edições anteriores do Projeto Cursinho Pré-ENEM do
CPAN?

 

(   ) Não

(   ) Sim, no(s) ano(s) de:
________________________________________________________________

 

3.3. Indique a(s) disciplina(s) para a qual (ou para as quais) tem domínio de conteúdo e/ou
experiência de docência prévia que gostaria de lecionar no Projeto, por ordem de preferência:

 

Disciplina 1  

Disciplina 2  

Disciplina 3  
21/05/2019
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3.4. Você já ministrou a(s) disciplina(s) indicada(s) no item “3.3” anteriormente?

 

(   ) Não

(   ) Sim. Informe a(s) disciplina(s), a Ins�tuição e o ano em que lecionou, detalhando as
informações.

 

3.5. Marque com um “X” no quadro abaixo os dias e os horários que você poderá disponibilizar
para o Projeto.  Considere que as aulas ocorrerão no período noturno.

 

Horário Seg Ter Qua Qui Sex

18h30 -
19h30      

19h30 -
20h30      

20h40 -
21h40      

 

4. DECLARAÇÃO

 

DECLARO, sob as penas da lei, que: as informações apresentadas no meu currículo La�es (anexo)
representam a fiel expressão da verdade e me comprometo a apresentar documentos
comprobatórios a qualquer tempo.

 

 

 

 

__________________________, ____ de _________ de ______

 

 

 

_____________________________________________

 

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A)

 

 

 

 

 

 
21/05/2019

BS N° 7043
Pg. 406



20/05/2019 SEI/UFMS - 1245090 - Edital

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1571625&infra_sistema… 7/8

 

 

ANEXO II do EDITAL UFMS/CPAN Nº 57, DE 10 DE MAIO DE 2019.

VAGAS PARA AS AÇÕES APROVADAS NO EDITAL PROECE n.º 37/2019

 

 

Título do
Projeto

 

Coordenador
do Projeto

Número
de

Vagas
Categoria

 Período
de

Execução

Cursos de origem dos
Candidatos, considerando
a cons�tuição de domínio

suficiente para lecionar
uma a três disciplinas
previstas neste Edital

Critérios

Cursinho
UFMS
2019
Pólo
CPAN

Luis
Fernando

Galvão

 
6

 
não

bolsista /
voluntário

6 meses
(maio a
outubro
de 2019)

Graduandos regularmente
matriculados em qualquer
um dos Cursos oferecidos
pelo CPAN; ou  Egressos

de qualquer Curso
oferecido pela UFMS; ou
Egressos de Outra IES, de

qualquer curso

ETAPA ÚNICA:
 

a) Graduandos da UFMS: para
cada semestre concluído do
curso da área pretendida, o

candidato receberá 15,0
(quinze) pontos ou 10,0 (dez)
pontos para curso de outra

área;
 

b) se o candidato �ver
ministrado aula como professor

voluntário ou bolsista em
edições anteriores do Projeto

Cursinho Pré-ENEM do CPAN, o
candidato receberá 10,0 (dez)
pontos para cada edição em

que atuou integralmente.
 

c) O candidato que possuir o
curso superior completo

relacionado a área receberá 100
(cem) pontos ou 50 (cinquenta)

para área diversa.
 

d) O candidato que �ver
ministrado aula em curso

regular da mesma disciplina
para a qual se inscreveu,

receberá 10,0 (dez) pontos para
cada ano le�vo em que

lecionou a referida disciplina.
 

Obs.: os critérios “c” e “d” não
são acumula�vos

 
 

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Silva, Diretor(a), em
20/05/2019, às 16:46, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1245090 e o código CRC C1B2E1BF.

 

GABINETE DA DIREÇÃO DO CÂMPUS DO PANTANAL 
Av. Rio Branco, 1270 - Universitário 

Fone: (67)3234-6810 
CEP 79304-020 - Corumbá - MS

Referência: Processo nº 23449.000152/2019-67 SEI nº 1245090
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